
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

,

REGIDO PELA LEI N'. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. LEI
COMPLEMENTAR NU 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4,
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N" 8.666193 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÔES
PERTINENTES.

N',004/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE

EDITAL DO

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO LICITATÓRIO N'

004t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

040200U2022
ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social.

ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO:

Registro de preços para evenfual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção com reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a detnanda das

secretarias municipais deste Município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site http://rvwlv.portaldecompraspublicas.com.br

RBCEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 1910412022

Término: 0210512022, às 09:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚsLlct: 0210s12022, às 09:30h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não esteja disposto "Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua
Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/\,Íaraúão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

ou

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

O edital poderá ser retirado gratuitamente
bomlugar.ma.gov.br

nos sítios: www.pofialdecompraspublicas.com.br

Este instrumento contém;
Edital e seus anexos com 54 (cinquenta e quatro)
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

úíM l)i,;;* bAttrl,t
ffiDEMELo

Secretário Municipal Administração
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EDITAL DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n." 0402001 12022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fls.

êt

DE
DE

PEOUENO PORTE _ EPP.'

Torna-se público que O MTINICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MTINICIPAL
DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administração, realizará às 09:30hs, do dia
0210512022, licitação, na modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA, com o criterio de
julgamento do tipo menor preço oopor item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (Prestação de Serviço de Forma Parcelada), nos termos da Lei no 10.520, de I 7 de julho
de2002, da Lei Complementarn" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal no. 005 de
12 de janeiro de 2022, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal no. 005 de 12 de janelro de 2022, LEI
COMPLEMENTAR N' 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N'. I47I2OI4.
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N' 8.666/1993, e demais normas
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
rvww.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras. as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no
sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJBTO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças em equipamentos de refrigeração e

ventilação para atender a demanda das secretarias municipais deste Município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente
Edital.

@
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é RS 1.386.
trezentos e oitenta e seis mil, quiúentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a.participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menorpreço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações Orçamentárias, corn
saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentaria, seguem as rubricas informadas pelo
setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

AMENTÁRIA

CLASSI o AMENTÁRIA:

CLASSIFICA Ánra,

o MENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
TINIDADE GESTORA 0203 - Secretaria Municipal de

Administração
FL]NÇÃO PROGRAMATICA 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: I 500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGAO: 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

FLTNÇÃO PROGRAMATICA 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das
Ativ. Da Sec. de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO 1500100200 - Receita de Impos. E Trans. -

Saúde.

ORGAO 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0205 - Fundo Municipal de Saúde
FLINÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do

FMS
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
1600000000 - Transferência SUS Bloco de
ManutenÇão.

FONTE DE RECURSO

ORGÃO 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

CLASSIFI

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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CLASSIFICA Ánta

CLASSIFICA Ánta

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portadecomorasDublicaS.corh.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

âcesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

x

g.

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0009.2.1 12 - Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.
CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECLIRSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGÃO 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICa: 08.244.0032.2.070 Manutenção e Func. Do

Fundo de Assistência Social
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso

FNAS.

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut; e Desen. Básico -

FIINDEB.
FLrNÇÃO PROGRAMÁTICA: 1 2.361 .0009.2.042 - Manutenção das

Atividades Ens. Fundam ental 3 0oÁ.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitern anteriorpoderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006,
conforme segue:

4.2.1. Todos os itens serão para participação exclusiva de Microempresas e Empresas de
pequeno porte, em observância a Lei Complementar n" t23, de 2006, alterada pela Lei Complementar
t4712014.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n' 7 46 1201 4-TCU-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n"
0512017);

4.3.7.1E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da
lei9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e aorganização social (Acórdão n' 1.40612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios concedidos pela LC
n" 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de
Demonstração do Resultado do Exercício * DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em

*

I

9o*2

*-
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outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas I

da LC n" 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED).

4.4.1.4 A confinnação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.1.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na

data de abertura da sessão pública, o limite deÍinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4" da Instrução
Normativa SEGES/\iIPDG no 03, de 26 de abi,l de 2018.

4.4.2 qlue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceftame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrênci as posteriores;

4.4.5 qte não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTLTIP no 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a daÍa e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

li

,
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
§1o, da LC no 123,de2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1 .1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos
servicos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.1.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo pàra a adoção das medidas necessárias ao exâto
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

nos termos art,43,

§

*
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

ocorência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A aberfura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7 .2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Fdital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada aetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O lícitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado pâra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1 I A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
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7.12 A prorrogaçào automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
ocomerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-
se-á autornaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
autoridade/órgão competente;

7 .15.I Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .20 O Criterio.de julgamento adotado será o menor preço 'opor item", conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7 .21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC n" 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifrcada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%ô (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2o.da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens:

7 .27 .l.l produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Ençerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7 .29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a eÍapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no §9o
do art.26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a coberfura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaç
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estabelecido lirnites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaç
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da
Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2077 , para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a') para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionara a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30oÁ (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatóia a realizaçáo
de diligências pâra aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública paraarealizaçáo de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na

forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo miximo de 48hs (quarenta e oito horas),

contados apartir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em primeiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições
previstas no Tenno de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais,
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.
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8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçào.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderâ a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (rvrv lv. porta ldatran sparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (rvww.cnj jus.brlimprobiclade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", ('c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :i/ccrtidoesapf. apps.tcu. gor,.brl)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abeúura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arL. 43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matrí2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela
própria nattreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatiz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação j urídica :

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÍificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio u,ww.Dortaldoemprçsnslecler€ellbr;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou ernpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Cornercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,
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9.8.4. Inscrição rro Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
onde tem sede a rrratriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de l97l;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso:

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Porlaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
aFazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de debitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

ctt
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9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da daÍa de apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela
aplicação das seguintes formulas:

ILG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

ISG:
PASSIVO CIRCULANTE + A LONGO PRAZO

ILC:
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

+
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9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibllizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedàrciadadata de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão,

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art.58, da Lei n.o ll.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

e.1 1. QUALTFTCAÇÂO rÉCXrCr:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, apresentado em papel
timbrado da emitente.

9.11.2 Indicar Responsável Tecnico (Engenheiro Mecânico ou Engenheiro Industrial - Mecânico
ou profissional (ais) de nível médio Técnicos ou Tecnólogos em Mecânica ou Técnico Industrial em
Refrigeração e Climatização ou Técnico Industrial em Refrigeração e Ar Condicionado ou outros
profissionais que possuam nas atribuições do Conselho de Classe respectivo, competência para exercer
tal função), devidamente habilitado para o exercício das funções relativas aos serviços elencados nos
itens 0l (um), 02 (dois) e 03 (três), definidos nas especificações e quantitativos que constam no Anexo
I (Termo de Referência).

9.11.2.1 Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, com anuência do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membro(s) da equipe técnica, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

9.11.2.2 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, porprofissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

,
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalh
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar aregulaização. O prazo poderá serprorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para reg:ularizaçáo.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n' 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prirneiros; l.lo

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últirnos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

ll.2-3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

1l 5. Não serào conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

1 I .5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularízação fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lo da LC n'12312006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

ü
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicaklria(s) para assinatura da Ata de
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhâ-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

143 - É. facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste
Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente, obcdecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços a

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art, 3" da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao

Decreto Municipal n" 00912017, Decreto Federal n". 7.892113, alterado pelo Decreto n" 8.250/l 4, àLei
10.52012002.Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.
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14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classiÍicado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar
a assinar a AÍa de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de
classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art
65 da Lei n'8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no
Decreto Federal n" 7.892113.

14. 11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase
competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

l4.l3.l A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotarâ a prática de todos os atos necessários ao

controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os seruiços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n." 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.65 da Lei n.o 8.666193, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à adrninistração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais dc aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisào, evidenciando o quanto o
aumento de prcços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

i-\
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14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os
igual oportunidade de negociação.

l4.l3.ll. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fomecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conhatação mais vantajosa.

14.14. DOS USUARIOS

14.14.1. Nos tetmos do art. 22 do Decreto n" 7.89212013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à

matéria.

14.14.1.1. A manifestaçào do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à
realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não parliciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da
ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excedera, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão gerenciador.
Apos a autoização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência daaÍa.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50oÁ (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório c registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parlicipantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.I5. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da aÍa de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.
7' daLein' 10.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666193.
desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","bo'e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fornrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor.

15. DA GARÀNTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n".8.666193, na
presente contratação.

16. DA SUBCONTRA.TAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

17.1 Quando da existência de demandaparu os serviços registrados, o Município de Bom Lugar/MA,
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a
assinafura do contrato (Anexo IV) que deverá ocolrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de
Empenho/Carta Contratol\tÍorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17 .2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no pÍazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proffogado. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17 .3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a íhsão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo

,
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essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as

previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17 .4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n'8.666, de 1993;

17 .4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.3. acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosartigosTT e78da
Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei no 70.522, de 19

de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.8. Na hipótcse de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SEII{TIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de

Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência, bem como na

minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

t
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documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar

informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de

ate cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, eÍros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar -
MA. poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes

e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

225 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADruCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas adrnitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

I
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da rnulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhurn pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I
deste Edital.

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeúura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá irnpugnâr este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail prnbllicitacao(Z!,grnail.com.
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, SÀ.1, Bairro Centro, Bom
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóno deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7 .1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dir,ulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

2s. DAS DTSPOSTÇÔBS CrnAIS
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25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário. pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

25.4. No julgarnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da
legislação vigente.

25.7 . As norÍnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

25.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
wwrv.portaldecomoraspublicas.com.br e http:/lwrvrv.bomlugar.qov.br, e também poderá ser lido e/ou
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro
Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às l2 horas, mesmo endereço e período

'no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.12, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abeffura
da sessão pública.

25.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

t
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Rubnca: #- _25.15.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

25.15.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

25.15.5. ANEXO IV - Minuta o Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), I 1 de abril de 2022.

@r:* ^- Uir;c^'r,t,*> b lr, -)ul"-
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva coln reposição de peças, tendo em
vista a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos, pois, a demora na
correção de falha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do sistema do ar-condicionado e dos
equipamentos de refiigeração e ventilação, assim como a interrupção dos sen,iços administrativos.

Os serviços listados no Termo de Referência visam atender às possíveis necessidades que venham a ocoÍrer,
em todos os predios públicos deste município, assegurando, assim, condições de trabalhos adequadas para
todos os servidores deste Município de Bom Lugar.

A execução dos serviços se dá em decorrência da inexistência, no quadro funcional da Prefeitura municipal
de Bom Lugar, de profissionais com atribuição de executar serviços de manutenção em equipamentos de

refrigeração - nessa expressão compreendida todas as atividades que demandem reparo, manutenção,
limpeza e remoção de condicionadores de ar e refrigeração e seus acessórios, que podem af-etar direta ou
indiretamente a perfeita execução das atividades deste municipio, sendo imprescindíveis estes serviços para

o funcionamento em condições satisfatórias de salubridade destes órgãos públicos, assim como para a
conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas de manutenção e de acordo com as

norÍnas técnicas vigentes, ou seja, manter o bom funcionamento dos equipamentos, conforto e segurança de
servidores e dcmais pessoas que utilizem as dependências dos prédios, bem como preservar o patrimônio
público, de forma que, justifica-se a contrataçáo de empresa especializada na manutenção com reposição de
peças em equipamentos de refrigeração e ventilação.

Sabemos que a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do
sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas

qualificadas. Outro fator é alímpeza que se, por um lado, é necessária para a remoção de sujeiras, por outro,
pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante
conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza paÍa a qualidade dos produtos usados, seu

armazenamento e sua manipulação.

2. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto a formalização de Ata de Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças em
equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das secretarias municipais deste
Município de Bom Lugar,MA.

3. VALOR ESTIMADO

O valor total cstimado para o objeto do presente Termo de Referência é dc R$ 1.386.542,18 (Hum milhão
trezentos e oitenta e seis mil, quiúentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).

4. ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão de ampla
concorrência, os demais itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Cornp
t4712014;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

lementar

@



LUaa4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-04

,

üW
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VAL. UNIT. Lvarffi

I
Carga de gás em bebedouro de

4 tonieiras Rl34 Und 60 R$ 323,73 R$ 19.423,80

Carga de gás em freezer 500L
R134

Und 60 RS 326,67 R$ 19.600,202

Carga de gás em geladeira
Rl34

Und 60 R$ 296,43 R$ 17.78s,80.,

RS 295 83 R$ I1.833,204

Serviço de troca de
Lanternagem do fundo externo
do freezer. (com fornecimento
da peça)

Und 40

5

Limpeza de ar condicionado
tipo Split capacidade 9.000
Btus

Und 150 R$ 300,63 R$ 45.094,50

Limpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 12.000
Btus

Und 260 R$ 312,00 R$ 8l . 120.006

Und 150 R$ 354,50 R$ 53.175.007

Limpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 18.000

Btus

8

Limpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 22.000
Btus

Und 60 RS 400,13 R$ 24.001,80

9

Reposição de refil em

bebedouro. (com lornecimento
da peça)

Und 60 RS 182,73 R$ 10.963.80

Und 60 R$ 255,17 R$ l s.3 10.20t0

Serviço da reposição da helice
do condensador do aÍ
condicionado tipo Split. (com
fomecimento da peça)

Und 100 R$ 168,73 R$ 16.873,00ll
Serviço de concerto de

ventilador de parede 60 cm
com troca de bobina. (com

fomecimento da peça)

l2

Serviço de conserto de

ventilador de parede 60 cm
com troca de capacitor. (com
fomecimento da peça)

Und r00 R$ il 1,50 R$ 1 1.150,00

RS 265,00 R$ 5.300,00r3

Serviço de lanternagem em

bebedouro de 2, 3 e 4
tomeiras. (com fornecimento
da peça)

Und 20

Und 30 RS 291,47 R$ 8.144.1014

Serviço de lanternagem em
geladeiras. (com
fornecimento da peÇa)

Und 30 R$ 368,83 Rs I 1.064,90l5 Serviço de pintura emfreezer

Und 30 RS 377,57 R$ 11.327 ,10l6
Serviço de recuperação de

rodapé de bebedouro (solda e

pintura)

t7
Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar

condicionado tipo split 9.000
Und 40 RS 188,40 RS 7.536,00
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i

btus. (com fornecimento da
peça)

18

Troca de sensor de

temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 12.000
btus. (com fornecimento da
peça) .

Und 50 R$ 208,00 RS 10.400,00

19

Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 18.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 30 RS 235,53 R$ 7.06s.90

20

Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 22.000
btus. (com fornecimento da
peça)

Und 30 R$ 305,00 R$ 9.1s0,00

2t

Serviço de reposição da Placa
de comando da evaporadora
de 9.000 a 18.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 40 R$ 386,53 R$ 15.46t,20

22

Serviço de reposição da placa
eletrônica de 9.000 a 18.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 40 R$ 409,33 R$ 16.373,20

23

Serviço de reposição da
turbina da evaporadora de

9.000 a 18.000 btus. (com
fornecimento da peÇa)

Und 40 R$ 254,17 R$ 10. r66.80

24

Serviço de reposição de

capacitor para ar condicionado
tipo Split de 9.000 a 12.000
btus. (com fornecimento da
peca)

Und 70 Rs 222,73 RS 15.591 ,10

25

Serviço de reposição de
capacitor para ar condicionado
tipo Split de 18.000 a 24.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 70 RS 25 2 50 R$ r7.675.00

26

Serviço de reposição de motor
ventilador para Split de 9.000
a 12.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 40 R$ 430,27 R$ 17.2 10,80

27

Serviço de rcposição de motor
ventilador para Split de 18.000
a 24.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 20 R$ 480,00 R$ 9.600.00

Und 50 R$ 577,8328

Serviço de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 9.000
brus. (com fornecimento da
peça)

R$ 28.891.s0
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RS 714,33 R$ 3s.716,s0

t__

29

Serviço de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 12.000

btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 50

Serviço de reposição do

compressor de ar

condicionado tipo Split 18.000

btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 30 R$ 8 r3.60 R$ 24.408,0030

Und 30 R$ 906,67 R$ 21.200,103l

Serviço de reposição do

compressor de aÍ
condicionado tipo Split 24.000
btus. (com fomecimento da
peÇa)

Serviço de reposição do

condensador de ar Split 9.000
btus. (com fomecimento da
peça)

Und RS 562,83 RS 225t3,2032

Und 40 R$ s99,90 R$ 23.996.00JJ

Serviço de reposição do
condensador de aÍ Split
12.000 btus. (com
fornecimento da peça)

34

Serviço de reposição do
condensador de aÍ Split
18.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 30 R$ 672,00 RS 20.160.00

Und 25 R$ 707,00 R$ 17.675,0035

Serviço de reposição do
condensador de ar Split
24.000 btus. (com
fomecimcnto da peça)

Und 60 223RS ,00 RS 13.380,0036
Serviço de reposição do
protetor térmico 9.000 btus.
(com Íbmecimento da peça)

60 RS 241,13 R$ 14.461,80JI
Serviço de reposição do
protetor térmico 12.000 btus.
(com fomecimento da peça)

Und

Und 40 RS 261,67 R$ 10.466.8038
Serviço de reposição do
protetor térmico 18.000 btus.
(com fornecimento da peça)

Und 40 RS 309,33 R$ 12.373,2039
Serviço de reposição do
protetor térmico 24.000 btus.
(com fornecimento da peça)

Und 40 RS ls4,s0 Rs 6.1 80.0040

Serviço de reposição do reler
motor de l/5 de bebedouro 3

tomeiras. (com fornecimento
da peça)

Und 50 R$ 283J3 R$ 14.176,5041

Serviço de reposição do
sensor da evaporadora de ar
condicionado tipo Split de
9.000 btus. (com
fornecimento da peça)
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I

42

Serviço de reposição do
sensor da evaporadora de ar
condicionado tipo Split de
12.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 50 RS 284,93 R$ 14.246,50

Serviço de reposição do
sensor de ar condicionado tipo
Split de 18.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 30 RS 308,00 R$ 9.240,00

44

Serviço de reposição do
sensor de ar condicionado tipo
Split de 24.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 30 R§ 312,00 R$ 9.360.00

45

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
9.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 50 R$ 383,80 R$ 19.190,00

46

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
12.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 40 R$ 421,23 R$ 16.849,20

47

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
de 18.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 30 RS 462,00 R$ 13.860,00

48

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
de 24.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 508,20 R$ 15.246,00

49 Und 50 R$ 439,80 R$ 21.990,00

50

Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
9.000 btus. (com
forne"i*e"to aa p"
Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
12.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 50 R$ 463,50 R$ 23.115,00

51

Serviço dc rcposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
de 18.000 btus. (corn
fomecimento da peça)

Und 30 R$ 496,63 R$ 14.898.90

52

Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
de 24.000 btus. (com

Und 30 R$ 513,33 R$ 15.399,90

(@
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À

t]J0ilCâi €-fomecimento da peça)

53

Serviço de tubulação em
freezer H 300. (com
fomecimento da peça)

Und 30 RS 502,40 RS t5.072,00

Und 30 R$ 553,67 RS 16.610,1054
Serviço de tubulação em
freezer H 400 e H 500. (com
fornecimento da peça)

Und 8055
emServiço em solda

bebedouro 3 torneiras
R$ 83,00 R$ 6.640.00

Und 4A56
Troca da resistência de
freezer. (com fornecimento da
peÇa)

R$ 197,07 RS 7.882,80

51
Troca de boia para bebedouro
(com fornecimento da peça)

Und 60 R$ 51,67 R$ 3.1 00,20

58

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de
ar condicionado tipo Split de

9.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 80 R$ 126,13 R$ 10.090,40

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de
ar condicionado tipo Split de
12.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 80 RS 148,00 R$ r 1.840,0059

60

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de

ar condicionado tipo Split de
18.000 btus. (com
fomecimento da peça)

Und 40 R$ 167,93 RS 6.1t1 ,20

6t

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de
ar condicionado tipo Split de
24.000 btus. (corn
fomecimento da peça)

Und 30 RS 200,67 R$ 6.020,10

Und 40 R$ l s5,s0 R$ 6.220,0062
Troca de condensador de
bebedouro 3 tomeiras. (com
fornecimento da peça)

Und 40 R$ 289,60 R$ I 1.584,0063

Troca de cuba do bebedouro 4

tomeiras. (com fornecimento
da peça)

64
Troca de mangueira de
bebedouro 3 torneiras. (com
fomecirnento da peça)

Und 40 R$ 6 1 87 R$ 2.474,80

65

Troca de micro motor do
ventilador do bebedouro 3

torneiras. lcom lornecimento
da peça)

Und 30 R$ 155.00 Rs 4.6s0,00

Und 30 R$ 607,87 R$ r8.236,r066
Troca de motor ll4 220 volts
de bebedouro 3 tomeiras.
(com fornecimento da peça)

Und 30 RS 166,47 R$ 4.994,1061
Troca de Capacitor
freezer 550 L.

para
(com

@'
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Rubnca:fomecimento da peça)

68
Troca de motor ll5 220 volts
de freezer 550 L. (com
fornecimento da peça)

Und 20 R$ 702,70 R$ 14.054,00

69
Troca de Capilar
bebedouro 3 torneiras.
fornecirnento da peça)

para
(com Und 30 RS 202,67 R$ 6.080.10

70
Troca . de protetor térmico de
bebedouro 3 torneiras. (com
fornecimento da peça)

Und 30 RS 144,93 R$ 4.347,90

Und 30 R$ 161,807l
Troca de capilar
geladeira de I porta.

fornecimento da peça)

para
(com R$ 4.854,00

72
Troca de chicote
geladeira de I porta.
fomecimento da peça)

para
(com Und 30 R$ 83,27 R$ 2.498,10

t5
Troca de compressor Ar
condicionado 3hp 220 volts.
(corn fomecimento da peça)

Und 20 RS 785,s3 R$ 1s.710.60

74
Troca de reler de freezer 550
L. (com fornecimento da
peÇa)

Und 60 RS 183,27 RS 10.996,20

Und 20 R$ 408J175

Troca de Motor ll2 hp 220
volts para freezer. (corn
fornecimento da peça)

RS 8.163,40

16
Troca de reservatório de água
de bebedouro 3 tomeiras.
(com fornecimento da peça)

Und 30 R$ 261,67 R$ 7.8s0. r0

77
Troca de motor 114 220 volts
para bebedouro 3 torneiras.
(com fornecimento da peça)

Und 30 R$ 563,67 R$ 16.910. l0

78

Troca de motor ll5 220 volts
para bebedouro 3 torneiras.
(com fornecimento da peça)

Und 30 R$ 563,40 R$ 16.902.00

79
Troca de motor 116 220 volts
para bebedouro 2 tomeiras.
(com fornecimento da peça)

Und 20 RS s03,07 R$ 10.061 .,10

80
Troca do condensador de
freezer 550 L. (com
fomecimento da peça)

Und 40 RS 186,73 RS 1.469,20

8r
Troca do motor ventilador de
freezer 400L. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 163,73 R$ 4.9rr.90

82

Troca de compressor para
Freezer ll3 220 watts para

freezer 300 L. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 381,87 R$ I L456,10

83

Troca de bucha para porta de
freezer de 400 a 550 L. (com
fomecimento da peça)

Und 30 RS 84,33 RS 2.529,90
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84
Troca de bucha para porta de
geladeira 1 porta. (com
fomccimento da peça)

Und 30 RS 71.30 RS 2.139.00

Troca de condensador para
bebedouro de ll5 a l/3. (com
fornecimento da peça)

Und 20 R$ 187,13 R$ 3.742,60

86
Troca de filtro com sílica para

bebedouro 3 torneiras. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ r53,s0 RS 4.605,00

87
Troca de filtro com sílica para
geladeira de 280 L. (com
fomecimento da peça)

Und 30 R$ 132,17 RS 3.965,10

88
Troca de filtro para bebedouro
ET 200. (com fornecimento
da peça)

Und 20 RS 223,73 RS 4.474,60

89
Troca de filtro para bebedouro
ET 300. (com fomecimento
da peça)

Und 20 RS 260,00 RS 5.200,00

90
Troca de Hélice para aÍ
condicionado de 9.000 BTUS.
(com fomecimento da peça)

Und 30 R$ 246.37 R$ I .39t.10

Und 30 RS 294,93 RS 8.847,9091

Troca de hélice parâ ar
condicionado de 12.000
BTUS. (com fomecimento da
peça)

92

Troca hélice para ar
condicionado de

I8.000BTUS. (com
fomecimento da peÇa)

Und 20 RS 292,03 R$ 5.840,60

Und 20 R$ 313,00 R$ 6.260,0093

Troca de hélice para ar

condicionado de

24.0008TUS. (com
fornecimento da peça)

R$ 139,05 R$ 5.562,0094
Troca de refil ET 200 para
bebedouro. (com
fornecimento da peça)

Und 40

R$ 166,33 R$ 6.6s3,2095

Troca de refil ET 300 para
bebedouro. (com
fomecimento da peça)

Und 40

R$ t4t,87 R$ s.674,8096
Troca de Termostato para
bebedouro de 2 tomeiras.
(com fornecimento da peça)

Und 40

Und 40 RS 165,37 RS 6.614,8097
Troca termostato para
bebedouro de 3 torneiras.
(com fornecimento da peça)

Troca de termostato
freezer 550 L.
fomecimento da peça)

para
(com Und 40 R$ 191,90 R$ 7.676,0098

Troca de termostato
freezer 400 L.
fornccimento da peça)

para
(com Und 40 RS 176,80 RS 7.072,0099
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s. DA EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação com a(s) empresa(s) registrada(s) será formalizada pela Secretaria
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autonzação para realização do(s)serviço(s) ou outro instrumento hábil, conforrne o art. 62 da Lei n'
8.666, de 1993. Formalizado o contrato o(s)serviço(s) será(ão) recebido(s) da seguinte forma:

5.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços

estará obrigada a realizar o(s) item(ns) no(s) respectivo(s) preço(s) registrado(s).

5.2.A execução dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo scr

observado ainda o prazo máximo de 03 (três) dias para sua conclusão.

100
Troca de termostato
geladeira 280 L.
fomecimento da peça)

para
(com Und 40 R$ 136,13 R$ 5.445,20

1 0 1

Troca de tomeira jato e de
copo para bebedouros. (com
fornecimento da peça)

Und 60 R$ 68,40 RS 4.104,00

102
Troca torneira para bebedouro
de mesa. (com fornecimento
da peça)

Und 40 RS 62,27 R$ 2.490,80

103
Serviço de conserto em fogão
industrial

Und 44 R§ 1s5,50 R$ 6.842,00

104
Troca de bicos de fogão
industrial. (com fornecimento
da peça)

Und 44 R$ 113,37 R$ 4.988,28

105

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de

9.000 BTUS. (com
fornecimento da peça)

Und 50 R$ 199,99 R$ 9.999,50

Und 50 RS 200,73 RS 10.036,50106

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de
12.000 BTUS. (com
fornecimento da peça)

t0'7

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de
18.000 BTUS. (com
fomecimento da peça)

ljnd 40 67RS 208 R$ 8.346,80

108

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de
24.000 BTUS. (com
fornecimento da peça)

Und 40 RS 290,75 R$ l 1.630,00

Und 30 R$ 33t,61 RS 9.950, r0109

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de
30.000 BTUS. (com
fomecimento da peça)

1.386.s42, r 8R$
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5.2.1. Os preços dos serviços contratados já incluem todos os possíveis custos necessários à
perfeita execução dos mesmos, não podendo assim ser objeto de acréscimo.

5.3. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
Termo de Referência compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocoÍrer ou
não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor
devido pelo Orgão Gerenciador ou Órgãos Participantes a detentora do registro sem que haja a
contratação dos serviços.

5.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui
presentes.

5.5. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos terÍnos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 175ll14:

o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual, através de CND e CNDA;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF),
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante através de CND e CNDA;
o Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas nâo autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 0l7.37ll20ll-2, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 25.4.2012).

6.4. Havendo eÍro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a

meslna hcará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos scrviços.
as quais, só poderão fazer esÍe mediante comunicação por escrito e após 90 (novcnta) dras

consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste Termo de Referência.

Email: rnunicipiobomlugar@gmail.com - sitc: bomlugar.ma.gov.br

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora. indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela SBCRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

l: lndice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

r: (Tx) 365 r: (6/100) 365 r:0,0001644

TX - Percentual da taxa anual :6%.

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRTGAÇÔES n,r CONTRATADA

7.1. Efetuar arealização dos serviços de acordo com as especiÍicações e condições estipuladas
nesse instrumento no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

7.2. Reparar, comigir, remover, às suas expensas, no todo ou em paÍte, os serviços em que se

verifiquem quaisquer eÍros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

7.3. Assumir totalmente os custos dos serviços e realiza-los no local especificado na Ordem de
Serviço.

7.4. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

7 .5. A CONTRATADA realizará a execução dos serviços autorizados pela CONTRATANTE e

responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

7 .6. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra,
despesas operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão,
fiscalização, transporte, taxas, unifcrrmes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações.
Tambem é de obrigação da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de
proteção individual);

7.7 . A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
contratuais, de forma a garantir a qualidade dos serviços.

{
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7 .9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

SECRETARIA CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.l2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte

7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a vigência
do Contrato;

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver previa autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços
objeto deste Termo de Referência.

8. DAS OBRTGAÇÕBS nA CONTRATANTE

8.1. Acomparrhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de totlas as ocorrências c

determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no contrato;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das

norÍnas estabelecidas no contrato:

8.4. Fomecer informações claras e objetivas sobre os serviços prestados.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato.

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a

SECRETARIACONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas
ao serviço e de seus empregados.
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9.1.1 - Advertência;

9.2.1 Multa de:

a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a I 5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

9.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

9.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

9.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADruCATARIO obrigado a recolher a importância devida no pÍazo de 15 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pcna de cobrança judicial.

9.6 Os prazos de adirnplemento das obrigações contratadas admitem proÍrogaçâo nos casos e

condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

9.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

I
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9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de munlc eno
SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sern prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

9.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, por força do

Artigo 37, lnciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas Leis
8.666, de 2l de junho de 1993 e 10.520, de l7 de julho de 2002,e Decreto Municipal 00512021.

Bom Lugar. Estado do Maranhão, em 22 de fevereiro de 2022

JACKELINE DE SOUSA SILVA
Responsavel pelo seÍor de Compras

VALCIONE DE SOUSA SILVA.
Secretário Municipal de Saúde

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

/- /5, ,rtrL-
T

'Lm*
VINICIUS LIMA DE MELO

Secretário de Admiuistração

a
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRBÇO

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N'. O4O2OO I 12022
PREGÀO ELETRÔNICO NO PE OO4I2O22

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n".00412022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de preços

para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com
reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das

secretarias municipais deste Município de Bom Lugar/MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

___12022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: ....................
Validade da Proposta: ........................

...(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N'. _12022, que nos preços

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que

W

t

,
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DADOS DA EMPRESA
RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA:

CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL:

ENDEREÇO CEP MUNICIPIO UF

TELEFONE EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG: EMISSOR:
ENDEREÇO CEP MLTNICIPIO
TELEFONES EMAIL

DADOS BANCARIOS
RANCO AGENCIA CIC

ITENS DESCRTÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO R$

UNIT
RS

TOTAL RS

Email: municipiobomlugar@grrail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

CPF:
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porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

entrega dos serviços.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: rnunicipiobomlugar@gmail.corl - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

ANEXO III
Rubnca: tv-

PROCESSO ADM. N' O4O2OOII2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA,
inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de ........... com sede na

Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Administração, SÉ portadora da cédula de identidade no _ e

CPF n' resol

,4.

PREGÃO ELETR
ve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
N' 004/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com
reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das

secretarias municipais deste Município de Bom LugarÀ{A, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n'10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n'8.666193, a Lei Complementar n" 123106 e alterações posteriores e

demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial:
CNPJ n":

Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax

E-mail
Representante legal
CPF no

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitário

Reeistrado (R$)
P. Total

Reeistrado (R$)

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer os serviços, de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 O ajuste com prestador de serviço registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no
Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n". _12022.
2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviço, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o prestador do serviço obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

ErnaiI: municipiobomlugar@gmail.corÍr - site: bomlugar.ma.gov.br
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
assinatura. e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES nr PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prâtica de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições dos serviços.

4.2Dwanle a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.o 8.6661q3, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiárta, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocor:rência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a

data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual
oporfunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociaçâo.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratantc procederá à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n"'1.89212013, alterado pelo Decreto n".9.48812018, desde que

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do ceúame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras

estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realizaçào de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a admini
ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1 .3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão gerenciador. Após
aattorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
aÍé90 (noventa dias), observado o prazo de vigência daaÍa.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50oÁ (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7" daLei n'10.520, de2002.

e) - forem obsen'adas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666193,
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do(s) fomecedor(es) registrado(s), sanções e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

á
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7 .2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no
Edital do Pregão Eletrônico N" 004/2022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo no

160200112022 inÍegram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSTNATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela daÍa.

8.2 Para frcmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.I Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado

conforme, e assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, _de de2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':
Nome:
Cargo :

R.G. :

TESTEMUNHAS:

1)

2)

â
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Poresteinstrumentopafticular,o(a)-DEBoMLUGAR/MA,pessoajurídica
de direito público, situada na Rua/Av inscrito no CNPJ n' neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no _, através do(a)

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na
Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no , neste ato representado pelo(a)
Sr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade no e do CPF n"

a seguil denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO
decorrente do Pregão Eletronico n" 120_, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n" 10.52012002, Lei Federal n'8.666/1993, da Lei Complementar n" 14'712014 e demais
norÍnas atinentes à especie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n" 1202-.
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 120-, em

conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei

Federaln" 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças em
equipamentos de refrigeração e ventilaçào para atender a demanda das secretarias municipais deste
Município de Bom Lugar/MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços no _ e na proposta vencedora. E de acordo corn a Lei no 8.666193 e Lei 10.52012002,

CLÁUSULA TBRCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ L__), a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um) ano da data de
assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até _ de de202_

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

I

Fls.. AD
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica

Órgão:- - 

-;

Unidade Orçamentária:_ -
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÔES D,q.CONTRATADA
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193, caberá à Contratada:

6. I . Efetuar a realizaçào dos serviços de acordo com as especificações e condições estipuladas na Ata
de Registro de Preços que deu origem ao presente Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

6.2. Reparar, corrigir, reÍrover, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços equipamentos de
refrigeração e ventilação deste Contrato em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como,
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da
notificação que the for entregue oficialmente.

6.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado neste Contrato.

6.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas neste Contrato quanto aos materiais a serem
usados nos dif-erentes casos.

6.5. Atender todos os pedidos de fomecimento efetuados, durante a vigência deste Contrato

6.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá
por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros.

6.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços, mão-de-obra, despesas

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização,
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Tambem é de obrigação da

CONTRATADA todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de proteção individual);

6.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
contratuais, de forma a garantir a qualidade dos serviços.

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decomentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e
de seus empregados.

6.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

9cB
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6.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a vigência do Contrato;

6.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

6.12.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento dos serviços objeto deste
Pregão.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATAIITE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o
que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste Contrato,

I .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

T.3.Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas
deste Contrato:

7.4.Fomecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão
constar nos impressos manutenção de equipamentos de refrigeração e ventilação

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entÍegues em desacordo com o Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Contrato.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos
prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocoffer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues com avarias ou corn prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocoffer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

0Õ93
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, eln caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem proÍrogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não preóedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito c

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços, será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado
o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo de Referencia, anexo I
deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que po«lerá vir a ocorrer ou não durante os

doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela
Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos serviços.

!
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9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
edital.

9.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocoÍrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751l14;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
r Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas nâo autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 25.4.2012).

10.4. Havendo erro na fafurainota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.
10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor motivo de

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.
10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.
10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha conconido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a daÍa acima referida e a coÍrespondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I: Indice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

r: (Tx) 365 r: (6/100) 36s r: 0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6%.
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10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em a ser

postenormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

ll.l. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,

na forma dos arligos 77 e78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

I2. CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3.O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.'8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir areguJarização e a manutenção equipamentos de refrigeração
e ventilação, pela Administração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo corn os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente conftato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, exirnida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

Fls.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.6r 1.400/0001-04

12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na
Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os
seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, de de 20

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS

CPF n'

CPF n'

t

Ernail: rnunicipiobornlugar@gmail.corn - site: bomlugar.ma. gov.br
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